
 
 

 
AgRg no HABEAS CORPUS Nº 736.763 - SC (2022/0112917-9)

RELATOR : MINISTRO ANTONIO SALDANHA PALHEIRO
AGRAVANTE : PAULO CESAR JESUS DA PAIXAO (PRESO)
ADVOGADO : DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE SANTA CATARINA 
AGRAVADO  : MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 
AGRAVADO  : MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SANTA CATARINA 
IMPETRADO : TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SANTA CATARINA 

EMENTA

AGRAVO REGIMENTAL NO HABEAS CORPUS. ROUBO 
MAJORADO POR CONCURSO DE PESSOAS. DOSIMETRIA. 
PENA-BASE ACIMA DO MÍNIMO LEGAL. CIRCUNSTÂNCIAS DO 
DELITO. FUNDAMENTAÇÃO IDÔNEA. AGRAVO 
DESPROVIDO. 

1. Na esteira da orientação jurisprudencial desta Casa, por se 
tratar de questão afeta a certa discricionariedade do magistrado, 
a dosimetria da pena é passível de revisão em habeas corpus 
apenas em hipóteses excepcionais, quando ficar evidenciada 
flagrante ilegalidade, constatada de plano, sem a necessidade de 
maior aprofundamento no acervo fático-probatório.

2. Na espécie, as instâncias ordinárias entenderam que houve 
maior grau de reprovabilidade na conduta do recorrente que 
cometeu o roubo mediante enforcamento e, ato contínuo, 
derrubou a vítima ao chão.

3. Outrossim, "mostra-se devida a fixação da pena-base acima 
do mínimo legal quando demonstradas, de forma concreta, as 
razões pelas quais foram consideradas desfavoráveis à paciente 
as circunstâncias e as consequências do delito." (HC n. 
190.933/SP, relator Ministro SEBASTIÃO REIS JÚNIOR, SEXTA 
TURMA, julgado em 7/2/2012, DJe 21/3/2012).

4. Agravo regimental desprovido.
ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima 

indicadas, acordam os Ministros da Sexta Turma do Superior Tribunal de Justiça,  por 

unanimidade, negar provimento ao agravo regimental nos termos do voto do Sr. Ministro 

Relator. Os Srs. Ministros Olindo Menezes (Desembargador Convocado do TRF 1ª 

Região), Laurita Vaz, Sebastião Reis Júnior e Rogerio Schietti Cruz votaram com o Sr. 

Ministro Relator. 
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 Brasília, 27 de setembro de 2022 (data do julgamento).

Ministro ANTONIO SALDANHA PALHEIRO 

Relator
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AgRg no HABEAS CORPUS Nº 736.763 - SC (2022/0112917-9)
  

RELATOR : MINISTRO ANTONIO SALDANHA PALHEIRO
AGRAVANTE : PAULO CESAR JESUS DA PAIXAO (PRESO)
ADVOGADO : DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE SANTA CATARINA 
AGRAVADO  : MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 
AGRAVADO  : MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SANTA CATARINA 
IMPETRADO : TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SANTA CATARINA 

RELATÓRIO

O EXMO. SR. MINISTRO ANTONIO SALDANHA PALHEIRO 

(Relator): 

Trata-se de agravo regimental manejado contra decisão que denegou 

a ordem de habeas corpus mantendo como desfavoráveis as circunstâncias do crime 

de roubo qualificado (art. 157, § 2º, II, do Código Penal), pelo qual o ora agravante foi 

condenado à pena de 6 anos, 2 meses de 20 dias de reclusão, em regime inicial 

fechado.

No presente agravo regimental a defesa repisa as argumentações 

recursais de que a espécie de violência física exercida pelo agravante contra a vítima 

não é fundamento válido para a elevação da pena básica por constituir parte elementar 

do referido delito.

Ao fim, pugna pela reconsideração da decisão ou pela apreciação da 

matéria pelo colegiado. 

É, em síntese, o relatório.
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AgRg no HABEAS CORPUS Nº 736.763 - SC (2022/0112917-9)
  

VOTO

O EXMO. SR. MINISTRO ANTONIO SALDANHA PALHEIRO 

(Relator): 

O recurso não merece prosperar. Senão, vejamos.

Conforme assentado na decisão agravada, em que pese ao fato de 

que o emprego de violência física, de fato, ser inerente ao crime de roubo, observa-se 

que, no presente caso, o agravante exerceu modalidade de violência que extrapola o 

elemento inerente ao tipo penal, conforme assentado pelas instâncias ordinárias. 

Nesse particular, o Tribunal de origem destacou que (e-STJ fls. 

386/387, grifei):

Em relação à dosimetria, na primeira fase, o apelante requer a 
fixação da pena no mínimo legal, com o conseguinte afastamento 
das circunstâncias do crime, ao argumento de ter incorrido em bis 
in idem, bem como de "a vítima ter sofrido violência física é 
reprovabilidade que já integra o tipo penal do roubo, sendo 
inerente, portanto, a gravidade abstrata do delito, fatos que já 
serviram para que as penas abstratas do delito de roubo sejam 
altas". A pretensão, contudo, não merece ser acolhida.

Em sentença, o Magistrado aplicou a dosimetria da pena nesses 
moldes [...]Como se vê, em que pese o entendimento diverso da 
Procuradoria-Geral de Justiça (Evento 8 - 2 9 Grau), a justificativa 
apresentada pelo Togado se revela idônea,haja vista ter um dos 
autores, mediante surpresa, atacado a vítima por trás, em via 
pública, e utilizando-se da própria máscara de proteção contra 
a Covid-19 tentado enforcá-la, derrubando-o ao chão, a fim de 
permitir que o comparsa (apelante) viesse pela parte da frente e 
subtraísse seus bens, fator que revela desproporção a fim de 
merecer maior relevância à repreensão do tipo penal. Além disse, 
tais circunstâncias sequer foram utilizadas como agravante na 
segunda etapa (art. 61, II, "c" e "d", do CP) fator que rechaça 
ainda mais a necessidade de manutenção da exasperação.

Contrariamente ao alegado pela defesa, há maior reprovabilidade na 

conduta do agravante, visto que ele se valeu da máscara de proteção individual contra 

covid-19 para enforcar a vítima e derrubá-la ao chão, o que se revela elemento idôneo 
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para justificar o aumento da pena-base, conforme entendimento desta Corte:

HABEAS CORPUS SUBSTITUTIVO DE RECURSO PRÓPRIO. 
NÃO CABIMENTO. ROUBO. REGIME INICIAL SEMIABERTO. 
PENA TOTAL ESTABELECIDA EM 4 (QUATRO) ANOS DE 
RECLUSÃO. GRAVIDADE CONCRETA. MAIOR  
REPROVABILIDADE NA CONDUTA. FUNDAMENTAÇÃO IDÔNEA. 
AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE. WRIT NÃO CONHECIDO.

1. Por se tratar de habeas corpus substitutivo de recurso próprio, a 
impetração não deve ser conhecida, segundo a atual orientação 
jurisprudencial do Supremo Tribunal Federal - STF e do próprio 
Superior Tribunal de Justiça - STJ. Contudo, considerando as 
alegações expostas na inicial, razoável a análise do feito para 
verificar a existência de eventual constrangimento ilegal.

2. Firmou-se neste Tribunal a orientação de que é necessária a 
apresentação de motivação concreta para a fixação de regime 
mais gravoso, fundada nas circunstâncias judiciais do art. 59 do 
Código Penal ou em outra situação que demonstre efetivamente 
um plus na gravidade do delito.

3. No caso dos autos, embora as circunstâncias judiciais tenham 
sido consideradas favoráveis e o paciente seja primário, não 
olvidando que a reprimenda corporal tenha sido estabelecida em 4 
(quatro) anos de reclusão, o regime inicial semiaberto foi 
estabelecido a partir de motivação concreta extraída dos autos 
- o réu valeu-se de violência física contra a vítima, dando-lhe 
uma "gravata" e a derrubando no chão -, o que demonstra 
uma maior reprovabilidade na conduta do paciente, 
justificando o regime prisional mais gravoso, exatamente nos 
termos do que dispõe o art. 33, §§ 2º e 3º do Código Penal. 
Inaplicável, portanto, os enunciados das Súmulas n. 440/STJ e n. 
718/STF.

4. Habeas corpus não conhecido. 

(HC n. 381.013/SP, relator Ministro Joel Ilan Paciornik, Quinta 
Turma, julgado em 4/4/2017, DJe de 11/4/2017, grifei.)

HABEAS CORPUS IMPETRADO EM SUBSTITUIÇÃO A RECURSO 
PRÓPRIO. IMPROPRIEDADE DA VIA ELEITA. ROUBO SIMPLES 
TENTADO. DOSIMETRIA. PENA-BASE FIXADA ACIMA DO 
MÍNIMO LEGAL DE FORMA PROPORCIONAL E 
FUNDAMENTADA. REGIME PRISIONAL FECHADO. 
MANUTENÇÃO. PACIENTE REINCIDENTE E COM PENA-BASE 
FIXADA ACIMA DO MÍNIMO LEGAL, ANTE A PRESENÇA DE 
CIRCUNSTÂNCIA JUDICIAL DESFAVORÁVEL. NÃO APLICAÇÃO 
DA SÚMULA N. 269/STJ. CONSTRANGIMENTO ILEGAL NÃO 
EVIDENCIADO. HABEAS CORPUS NÃO CONHECIDO.

- O Superior Tribunal de Justiça, seguindo o entendimento firmado 
pela Primeira Turma do Supremo Tribunal Federal, não tem 
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admitido a impetração de habeas corpus em substituição ao 
recurso próprio, prestigiando o sistema recursal ao tempo que 
preserva a importância e a utilidade do habeas corpus, visto 
permitir a concessão da ordem, de ofício, nos casos de flagrante 
ilegalidade.

- A dosimetria da pena insere-se dentro de um juízo de 
discricionariedade do julgador, atrelado às particularidades fáticas 
do caso concreto e subjetivas do agente, somente passível de 
revisão por esta Corte no caso de inobservância dos parâmetros 
legais ou de flagrante desproporcionalidade.

- Nos casos em que a conduta do agente transcender ou 
extrapolar as circunstâncias ou consequências naturais do tipo, a 
violência excessiva poderá servir de fundamento para a elevação 
da pena-base.

- Hipótese em que inexiste constrangimento ilegal na fixação 
da pena-base em apenas 1/6 acima do piso legal, com lastro na 
valoração desfavorável do vetor relativo às circunstâncias do 
delito, diante da efetiva violência empregada pelo paciente 
contra a vítima, que caiu ao chão após ser brutalmente 
empurrada, evidenciando, assim, um modus operandi violento, 
que desbordou dos elementos normais do tipo penal violado. 
Precedentes.

- Esta Corte firmou o entendimento no sentido de que é 
necessária, para a fixação de regime mais gravoso, a 
apresentação de motivação concreta, fundada na reincidência ou 
nas circunstâncias judiciais previstas no art. 59 do Código Penal. 
Inteligência da Súmula n. 440/STJ E Súmulas 718 e 719, ambas do 
STF.

- Por outro lado, segundo o enunciado n. 269 da Súmula desta 
Corte, é admissível a fixação do regime prisional semiaberto ao réu 
reincidente condenado a pena igual ou inferior a quatro anos, 
quando favoráveis as circunstâncias judiciais. - Hipótese em que, 
apesar de a pena final do paciente ter sido estabelecida em 
patamar inferior a quatro anos de reclusão e a reincidência não 
ser empecilho, por si só, à fixação do regime intermediário, o fato 
de o acusado possuir circunstância judicial desfavorável, que 
justificou a exasperação da pena-base acima do mínimo legal, 
impede o reconhecimento do alegado constrangimento ilegal, 
devendo ser mantido o regime fechado para início de cumprimento 
da pena.

Precedentes.

- Habeas corpus não conhecido. 

(HC n. 421.934/RJ, relator Ministro Reynaldo Soares da Fonseca, 
Quinta Turma, julgado em 28/11/2017, DJe de 7/12/2017, grifei.)

Tal o contexto, e ratificando os fundamentos contidos na decisão que 
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denegou a ordem de habeas corpus, nego provimento ao agravo regimental.

É o voto.

Ministro ANTONIO SALDANHA PALHEIRO
Relator
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CERTIDÃO DE JULGAMENTO

SEXTA TURMA
 

AgRg   no
Número Registro: 2022/0112917-9 HC 736.763 / SC

MATÉRIA CRIMINAL

Números Origem:  082021002482118  50028769020218240023  50505150720218240023  
50507559320218240023  5512100002  82021002482118

EM MESA JULGADO: 27/09/2022

Relator

Exmo. Sr. Ministro  ANTONIO SALDANHA PALHEIRO

Presidente da Sessão
Exma. Sra. Ministra LAURITA VAZ

Subprocuradora-Geral da República
Exma. Sra. Dra. LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN

Secretária
Bela. GISLAYNE LUSTOSA RODRIGUES

AUTUAÇÃO

IMPETRANTE : DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE SANTA CATARINA 
ADVOGADO : DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE SANTA CATARINA 
IMPETRADO : TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SANTA CATARINA 
PACIENTE  : PAULO CESAR JESUS DA PAIXAO (PRESO)
INTERES.  : MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SANTA CATARINA 

ASSUNTO: DIREITO PENAL - Crimes contra o Patrimônio - Roubo Majorado

AGRAVO REGIMENTAL

AGRAVANTE : PAULO CESAR JESUS DA PAIXAO (PRESO)
ADVOGADO : DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE SANTA CATARINA 
AGRAVADO  : MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 
AGRAVADO  : MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SANTA CATARINA 
IMPETRADO : TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SANTA CATARINA 

CERTIDÃO

Certifico que a egrégia SEXTA TURMA, ao apreciar o processo em epígrafe na sessão 
realizada nesta data, proferiu a seguinte decisão:

A Sexta Turma, por unanimidade, negou provimento ao agravo regimental, nos termos 
do voto do Sr. Ministro Relator.

Os Srs. Ministros Olindo Menezes (Desembargador Convocado do TRF 1ª Região), 
Laurita Vaz, Sebastião Reis Júnior e Rogerio Schietti Cruz votaram com o Sr. Ministro Relator.
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